
 

ATA DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

PROCESSO DE COTAÇÃO PREVIA DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA 

Nº 05.980110/2025 

Nº DO CONVÊNIO: 980110/2025 

 
 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM ANDRÉ ARCOVERDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 32.354.011/0012-19, com sede na Rua Sargento Vitor Hugo, nº 161, Bairro 

de Fátima, Valença-RJ, CEP 27603-086, mantenedora do Hospital Escola Luiz Gioseffi Jannuzzi, por meio da 

utilização da Plataforma Transferegov.br, torna público que, nos termos do Decreto nº 11.531/2023, da 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 033/2023 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 14.133/2021, REALIZOU 

o processo de compras por meio de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA, sob a forma 

de julgamento MENOR PREÇO/MELHOR QUALIDADE POR ITEM, observando as condições fixadas no Edital nº 

05.980110/2025 e em seus respectivos anexos. 

INFORMA, ainda, que, nesta data, reuniu-se a Comissão de Compras da Fundação Educacional Dom André 

Arcoverde, composta pelos seguintes membros: 

• Jorge Rodrigues Pinto Junior – Coordenador da Área de Suprimentos e Presidente da Comissão, CPF 

nº 128.410.827-92; 

• Isabel Oliveira Rosa – Supervisora da Área de Suprimentos e responsável pela análise documental, CPF 

nº 166.637.527-66; 

• Diogo Medeiros – Diretor Geral do Hospital e responsável pela validação da conformidade dos 

equipamentos com Plano de Trabalho aprovado, CPF nº 092.498.047-84. 

 

Apoio Técnico: 

• Lucas Muniz dos Reis – Engenheiro Clínico e responsável pela análise técnica dos equipamentos 

médico-hospitalares, CPF nº 164.629.307-05; 

 

A reunião teve por finalidade a formalização dos vencedores, com base nos pareceres técnicos emitidos após 

a análise das propostas recebidas, para seleção dos fornecedores vencedores dos itens constantes no Edital 

nº 05.980110/2025, conforme discriminado a seguir. Destaca-se que os pareceres técnicos foram validados 

por todos os membros da comissão.  
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS PERMANENTES 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Prazo de 
entrega 

1 

Andador: Uso pediátrico a adulto – em alumínio, sem rodízios dianteiros. Especificação 
Técnica: Equipamento ortopédico indicado para auxiliar na locomoção de pacientes com 
dificuldades motoras, em processos de reabilitação, pós-operatório ou com mobilidade 
reduzida. Destinado ao uso hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, com estrutura leve e 
resistente. Características Obrigatórias: Material de Confecção - Alumínio anodizado ou 
polido, leve e resistente à corrosão. Capacidade de Uso - Para pacientes pediátricos a 
adultos, com altura ajustável. Altura Ajustável - Mínimo de 5 níveis de regulagem, com pinos 
de trava. Empunhaduras - Em material confortável e anatômico (ex: borracha ou EVA). 
Estrutura Dobrável - Sim, para facilitar o transporte e armazenamento. Capacidade de Carga 
- Mínimo de 100 kg. Rodízios: Dianteiros - Não possui (obrigatório). Traseiros - Pés fixos com 
ponteiras de borracha antiderrapantes. Outros Requisitos: Peso total leve (máximo 3,5 kg). 
Manual de uso, se aplicável. Garantia mínima de 6 meses. 

Unid 1 60 dias 

2 

Autoclave Vertical: Autoclave Vertical com controle digital de temperatura, display 
LCD e timer para controle de tempo. Com câmara interna de pelo menos 120 litros, 
construída em aço inox, que seja revestida externamente com material isolante ao 
calor. Fechamento com tampa de aço inox. Guarnição de vedação em silicone. Deve 
permitir ajuste de temperatura de esterilização (aproximadamente de 90 a 127ºC); 
deve possuir programas pré-definidos de esterilização, para no mínimo: 
Instrumentos, Vidrarias, Líquidos, Descontaminação, Sólidos, Superfície e Pacotes. 
Além de programas configuráveis pelo usuário; deve possuir cesto em aço 
inoxidável perfurado, para permitir uma boa circulação do vapor; deve possuir um 
sistema mecânico e eletrônico de segurança. Deve fornecer manômetro com 
indicação de temperatura e pressão. Gabinete externo com parte superior em 
chapa de aço inoxidável e lateral em chapa de aço-carbono com tratamento 
anticorrosivo e pintura em epóxi, montado sobre pés de borracha. Alimentação 
elétrica preferencialmente bivolt, ou 220V. ACESSÓRIOS: Devem acompanhar o 
equipamento todos os acessórios necessários para seu funcionamento incluindo: 
Certificado de calibração do Manômetro; Manual de operação, e demais itens 
necessários, mesmo que não estejam mencionados neste descritivo. 

Und 1 60 dias 

3 

Bisturi Elétrico (até 150 W):  Bisturi Elétrico Simples, monopolar e bipolar, que permita 
realização de procedimentos de traqueostomias, com opções de pelo menos 04 (quatro) 
modos de corte, 01 (um) modos de coagulação monopolar e 01 (um) modo bipolar. Potência 
mínima de 100W. O painel do equipamento deve ser a prova de líquidos. Compatível com 
sistema de monitoração de qualidade de contato, realizando a monitoração da impedância. 
Alimentação elétrica do sistema 220V ou bivolt. Deve apresentar registro na ANVISA. Devem 
acompanhar cada equipamento todos os acessórios necessários para seu funcionamento 
incluindo: 01 (um) cabo de força de 3m; 02 (dois) cabos reutilizáveis para placa de retorno 
descartável, com 05 (cinco) placas autoadesivas (descartáveis) com monitoração de 
retorno; 02 (dois) cabos reutilizáveis para eletrodo placas de inox; 02 (duas) placas-paciente 
em aço inox; 03 (três) canetas com cabo, de controle no pedal, autoclaváveis; 02 (duas) 
canetas com cabo, de controle manual, autoclaváveis; 01 (um) pedal com duplo comando, 
pesado, com alça para fácil transporte, com seu respectivo cabo de ligação; 01 (um) pedal 
simples para função monopolar; 05 (cinco) eletrodos (pontas) isolados, para as técnicas de 
corte, coagulação e fulguração, sendo 02 pontas faca curta, 02 pontas faca longa e 01 ponta 
bola; 01 (uma) pinça hemostática, monopolar reta, isolada, com cabo de silicone 
autoclavável; 01 (uma) unidade de transporte (carrinho/suporte), sobre rodízios de 
borracha especial, com bandeja para acessórios e fácil assepsia, protegido com pintura 
eletrostática; Demais cabos e acessórios necessários ao perfeito funcionamento do 
equipamento. 

Unid 4 60 dias 
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4 

Câmara de Conservação:  Equipamento vertical para armazenamento com capacidade 
interna de no mínimo 300 litros. Deve possuir câmara interna construída em aço inoxidável 
com no mínimo duas gavetas em aço inoxidável. Porta, no mínimo, vidro triplo com sistema 
de anti embaçamento. Isolamento térmico de no mínimo 70 mm nas paredes em 
poliuretano livre de CFC. Painel localizado na parte superior frontal em LCD. Deverá manter 
painel único de comando com memória interna de eventos e desempenho de temperatura 
para exportação de dados criptografados. Refrigeração por compressor hermético. 
Estabilidade e recuperação rápida de temperatura, após abertura da porta. Sistema com 
degelo automático sem interrupção ou perda de temperatura, com evaporação do 
condensado. Faixa de trabalho de -20 °C a -30 °C. Sistema de alarme sonoro e visual para 
no mínimo falta de energia elétrica, temperatura fora da faixa, falha de sensor de 
temperatura e porta aberta. Acionamento automático da iluminação interna em LED na 
abertura da porta. Sistema supervisório com discagem por telefone e alerta automático. 
Sistema de relatório exportável por rede com, ou sem fio e porta USB. Dados criptografados 
com registros de eventos e desempenho das temperaturas internas da câmara. Registros 
de dados criptografados. Sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de manter 
o funcionamento do sistema de refrigeração e alarmes, mesmo na falta de energia elétrica, 
por até 48 horas. Sistema para garantir o pleno funcionamento do equipamento em casos 
de panes elétricas / eletrônicas do comando principal, para mantimento da ativação do 
equipamento a fim de conferir segurança e garantir as ações de contingências necessárias. 
Certificado de Calibração RBC. Alimentação Elétrica 220V ou bivolt. Deverá possuir registro 
vigente junto à ANVISA. 

Und 2 60 dias 

5 

Câmara de Conservação: Equipamento vertical para armazenamento com 
capacidade interna de no mínimo 300 litros. Deve possuir câmara interna 
construída em aço inoxidável com no mínimo duas gavetas em aço inoxidável. 
Porta, no mínimo, vidro triplo com sistema de anti embaçamento. Isolamento 
térmico de no mínimo 70 mm nas paredes em poliuretano livre de CFC. Painel 
localizado na parte superior frontal em LCD. Deverá manter painel único de 
comando com memória interna de eventos e desempenho de temperatura para 
exportação de dados criptografados. Refrigeração por compressor hermético. 
Estabilidade e recuperação rápida de temperatura, após abertura da porta. Sistema 
com degelo automático sem interrupção ou perda de temperatura, com 
evaporação do condensado. Faixa de trabalho de 2° C a 6° C. Sistema de alarme 
sonoro e visual para no mínimo falta de energia elétrica, temperatura fora da faixa, 
falha de sensor de temperatura e porta aberta. Acionamento automático da 
iluminação interna em LED na abertura da porta. Sistema supervisório com 
discagem por telefone e alerta automático. Sistema de relatório exportável por 
rede com, ou sem fio e porta USB. Dados criptografados com registros de eventos 
e desempenho das temperaturas internas da câmara. Registros de dados 
criptografados. Sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de manter o 
funcionamento do sistema de refrigeração e alarmes, mesmo na falta de energia 
elétrica, por até 48 horas. Sistema para garantir o pleno funcionamento do 
equipamento em casos de panes elétricas / eletrônicas do comando principal, para 
mantimento da ativação do equipamento a fim de conferir segurança e garantir as 
ações de contingências necessárias. Certificado de Calibração RBC. Alimentação 
Elétrica 220V ou bivolt. Deverá possuir registro vigente junto à ANVISA. 

Und 2 60 dias 
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6 

Estufa de Secagem e Esterilização: Estufa de Secagem confeccionada em aço 
inoxidável, com trilhos na câmara interna para movimentação de bandeja, 
controlador eletrônico microcontrolado de temperatura, indicação digital de 
temperatura programável com funções de set point, auto sintonia e PID com duplo 
display. Timer de 1 a 999 min., com contagem iniciada a partir do valor de 
temperatura selecionado, sendo interrompido o aquecimento ao final da 
contagem. Necessário botão para reset timer. Capacidade mínima de 100 L e 
temperatura máxima de no mínimo 200ºC. Necessário equipamento bivolt 127/220 
V. Acompanhar manuais e certificado de calibração. Acompanhar prateleiras e 
todos os itens necessários para o pleno funcionamento do equipamento. 

Und 2 60 dias 

7 

Foco Cirúrgico de Solo Móvel: Foco cirúrgico móvel com tecnologia de iluminação a LED de 
alta eficiência. Intensidade luminosa mínima de 81.000 A 130.000 Lux. Temperatura da cor 
de aproximadamente 4.500 K. Diâmetro de campo cirúrgico dentro da faixa, entre 160 mm 
a 230 mm. Vida útil de LED de pelo menos, 30.000 horas. Manopla removível em alumínio 
ou plástico esterilizável em autoclave. Bateria com autonomia de no mínimo 90 minutos ou 
nobreak fixado na base do foco, com autonomia mínima de 1 hora. Alimentação elétrica 
220V ou bivolt. Devem acompanhar cada equipamento todos os acessórios necessários para 
seu funcionamento incluindo: 04 (quatro) manoplas autoclaváveis e demais cabos e 
acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento. Deve apresentar 
registro na ANVISA. 

Und 2 60 dias 

8 

Foco Cirúrgico de Teto: Foco cirúrgico dotado de 2 (duas) cúpulas com tecnologia de 
iluminação tipo LED. O sistema deverá possuir cúpulas com capacidade luminosa de no 
mínimo 160.000 Lux para cúpula. Profundidade luminosa de no mínimo 1150 mm. As 
cúpulas deverão ter capacidade de dimerização de no mínimo entre 20% a 100%. A luz deve 
ser entregue com temperatura de cor de aproximadamente 4500 K. Vida útil de LED de, pelo 
menos, 60.000 horas. Ajuste de diâmetro de campo eletrônico para ambas as cúpulas 
deverá ser ajustável no mínimo entre 20 e 25 cm. Índice de renderização das cores de no 
mínimo 95% para as duas cúpulas. Deverá possuir 02 (dois) controles de iluminação e todas 
as funções do foco cirúrgico, 01 (um) localizado na parede e 01 (um) outro posicionado na 
cúpula ou no braço de posicionamento da cúpula. O painel de controle de parede deverá, 
no mínimo, permitir o acionamento das seguintes funções — as quais também podem ser 
operadas diretamente na cúpula ou em seu braço: ligar/desligar as cúpulas, ajustar a 
intensidade luminosa, modificar a temperatura de cor e controlar a luz ambiente (quando 
esta estiver presente no modelo do foco cirúrgico ofertado). Alimentação elétrica 220 V ou 
bivolt. Deve apresentar registro na ANVISA. Acessórios mínimos que deverão acompanhar 
o equipamento: 05 (cinco) manoplas autoclaváveis para cada cúpula. 

Und 3 60 dias 

9 

Foco Refletor Ambulatorial: Foco clínico com pedestal móvel para fornecimento de 
luz através de lâmpada LED de alta potência, com luz intensa, direcionada e sem 
manchas. Possuir lâmpadas de LED com vida útil média de no mínimo 30000 horas. 
Montado sobre pedestal móvel com 04 rodízios, constituído de material de fácil 
assepsia. Deve ser confeccionado com haste superior flexível, possuir altura 
regulável, ser pintado em tinta antiferrugens. Alimentação elétrica bivolt. O 
Produto deve ser projetado em conformidade aos requisitos das normas: NBR-IEC 
60.601-1 e NBR-IEC 60.601-1-2 e possuir certificado do Inmetro. Deve acompanhar 
todas as peças para o seu perfeito funcionamento. Acompanhar manual de 
instruções em português. 

Und 3 60 dias 
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10 

Laringoscópio Adulto: Conjunto de cabo e lâminas, composto por cabo com 
transmissão de luz por fibra óptica com alta luminosidade, corpo deve ser 
confeccionado em aço inoxidável com tratamento antioxidante, recartilhado para 
maior ergonomia e segurança, compatível com a norma ISO 7376. Deve ter encaixe 
para lâmina padrão internacional. Iluminação deve ser de alta intensidade, tipo LED 
de cor branco e frio, com vida útil de no mínimo 50.000 horas. Alimentação por 
pilhas alcalinas. As lâminas devem ser em aço inoxidável com transmissão de luz 
por fibra óptica, sem pontos de solda, autoclaváveis, e com encaixe de padrão 
internacional. Deve incluir pelo menos 3 lâminas curvas que atenda pacientes 
adultos (tamanhos 2, 3 e 4). Deve acompanhar estojo para acomodação. Registro 
vigente na ANVISA. 

Und 10 60 dias 

11 

Serra para Gesso: Equipamento de baixo peso e volume. Motor do tipo universal 
com rotação/oscilação de aproximadamente 18.000 rpm e potência elétrica de 
180W a 350W. Câmbio fabricado em aço temperado com lubrificação permanente. 
Carcaça fabricada em poliuretano capaz de atuar como isolante térmico não 
permitindo a passagem de calor do conjunto câmbio/motor para a mão do 
operador. Isolante térmico contrachoques elétricos. Cabos de alimentação com 
aproximadamente 3 metros de comprimento. Motor com alimentação elétrica 
bivolt ou 220V Presença de lâminas de corte em aço com tratamento antioxidante 
e manual de instruções. Devem acompanhar o equipamento todos os acessórios 
necessários para o seu funcionamento incluindo: 02 discos de serra de 
aproximadamente 50,8 mm ou 2” (polegadas) fabricada em aço especial com 
tratamento antioxidante; 02 discos de serra de aproximadamente 63,5 mm ou 2 ½” 
(polegadas) fabricada em aço especial com tratamento antioxidante; 01 chave 
combinada de aproximadamente 12,7 mm ou ½” (polegada) para a troca da lâmina; 

Und 1 60 dias 
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DESCRIÇÃO DOS FORNECEDORES PARTICIPANTES E VALORES POR ITEM: 

 

 
ITEM 01 - ANDADOR  

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

QUALITECK 

COMERCIAL 

18.136.904/0001-

04 

Guilherme Xavier 

Piva 

005.383.050-

45 

Valor Unitário: R$ 207,00 

Valor Total: R$ 207,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

QUALITECK 

COMERCIAL 

18.136.904/0001-

04 

Guilherme Xavier 

Piva 

005.383.050-

45 

Valor Unitário: R$ 207,00 

Valor Total: R$ 207,00 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, bem como os aspectos de qualidade 

e viabilidade econômica, a proposta foi classificada da seguinte forma: 

1º lugar – A empresa Qualiteck Comercial apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital, sendo classificada como tecnicamente apta 

e proposta de menor custo. 

 

 

ITEM 02 - AUTOCLAVE VERTICAL  

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

MEGA DENTAL 

IMP. EXP. E COM. 

DE PROD. 

25.341.162/0001-

14 

Caroline de Fatima 

Theresa Ladeira 
038.549.009-70 

Valor unitário: R$ 28.848,98 

Valor total:  R$ 28.848,98 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, a proposta foi classificada da 

seguinte forma: 

Desclassificada – A empresa Mega Dental Imp. Exp. e Com. de Prod. foi desclassificada por 

não atender aos requisitos estabelecidos no edital. O equipamento ofertado possui apenas 

controle de temperatura e tempo, não apresentando programas de esterilização pré-definidos 

nem possibilidade de inserção de programas configuráveis pelo usuário. Além disso, a tampa 

do equipamento é fabricada em bronze fundido, contrariando a exigência de material em aço 

inox, e não possui display em LCD. Também não foi informado na proposta comercial se o 

Certificado de Calibração do Manômetro estaria incluso. Considerado Item DESERTO. 

 

ITEM 03 - BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W)  

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

 

Fornecedor 
Vencedor 

CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 
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- - - - - 

Justificativa 
 

Obs.: Não houve nenhuma proposta para o item, portanto considerado DESERTO para este 

processo. 

 

ITEM 04 - CÂMARA DE CONSERVAÇÃO (FAIXA DE TRABALHO DE -20 °C A -30 °C)  

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

 

Fornecedor 
Vencedor 

CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Obs.: Não houve nenhuma proposta para o item, portanto considerado DESERTO para este 

processo. 

 

 

ITEM 05 - CÂMARA DE CONSERVAÇÃO (FAIXA DE TRABALHO DE 2° C a 6° C)  

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

ELBER INDÚSTRIA 

DE 

REFRIGERAÇÃO 

LTDA 

81.618.753/0001-

67 

Luciana Janaynna 

Soares Lourenço 

dos Santos 

057.013.369-64 
Valor unitário: R$ 18.500,00 

Valor total: R$ 37.000,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, a proposta foi classificada da 

seguinte forma: 

Desclassificada – A empresa Elber Indústria de Refrigeração LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. Entretanto, o valor 

ofertado excedeu o teto orçamentário definido no Plano de Trabalho, motivo pelo qual a 

proposta foi desclassificada. Considerado Item DESERTO. 

 

ITEM 06 - ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

 

Fornecedor 
Vencedor 

CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Obs.: Não houve nenhuma proposta para o item, portanto considerado DESERTO para este 

processo. 

 

ITEM 07 - FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 
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BAUMER S.A.  61.374.161/0001-30 

José Henrique 

Marques 

Camargo 

120.616.768-80 
Valor unitário: R$ 39.200,00 

Valor total: R$ 78.400,00 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

79.805.263/0001-28 
RICARDO 

CARVALHO 
873.087.209-00 

Valor unitário: R$ 29.500,00 

Valor total: R$ 59.000,00 

MEGA DENTAL 

IMP. EXP. E COM. 

DE PROD. 

25.341.162/0001-14 

Caroline de 

Fatima Theresa 

Ladeira 

038.549.009-70 
Valor unitário: R$ 16.648,98 

Valor total: R$ 33.297,96 

MENDEL 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS 

HOSPITALARES 

LTDA 

20.102.553/0001-62 

Gisele Forvile 

de Andrade 

Fontoura 

033.800.869-16 
Valor unitário: R$ 17.830,00 

Valor total: R$ 35.660,00 

OQTIS INDUSTRIA 

DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES 

LTDA  

47.806.382/0001-09 

 

 Joel Nardi 

Chiele 

198.663.800-68 
Valor unitário: R$ 20.300,00 

Valor total: R$ 40.600,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

MEGA DENTAL 

IMP. EXP. E 

COM. DE PROD. 

25.341.162/0001-

14 

Caroline de 

Fatima Theresa 

Ladeira 

038.549.009-70 
Valor unitário: R$ 16.648,98 

Valor total: R$ 33.297,96 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, as propostas foram classificadas da 

seguinte forma: 

1º lugar – A empresa Mega Dental Imp. Exp. e Com. de Prod apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital, sendo classificada 

como a proposta de menor custo e tecnicamente apta. 

2º lugar – A empresa Mendel Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Hospitalares 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital. 

3º lugar – A empresa Oqtis Indústria de Equipamentos Hospitalares LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

4º lugar – A empresa KSS Comércio e Indústria de Equipamentos Médico LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Desclassificada – A empresa Baumer S.A. foi desclassificada por não atender integralmente 

aos requisitos do edital. Conforme o descritivo técnico, havia a exigência de fornecimento de 

4 (quatro) manoplas autoclaváveis; no entanto, a empresa foi a única participante que não 

ofertou a totalidade dos itens exigidos. 

 

ITEM 08 - FOCO CIRÚRGICO DE TETO 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 
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BAUMER S.A.  
61.374.161/0001-

30 

José Henrique 

Marques Camargo 
120.616.768-80 

Valor unitário: R$ 79.980,00 

Valor total: R$ 239.940,00 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

79.805.263/0001-

28 

RICARDO 

CARVALHO 
873.087.209-00 

Valor unitário: R$ 69.800,00 

Valor total: R$ 209.400,00 

INTER QUALITY 

REPRESENTAÇÕES 

LTDA 

04.339.229/0001-

06. 

Osmar de Jesus 

Nunes Junior 
014.269.307-39 

Valor unitário: R$ 65.000,00 

Valor total: R$ 130.000,00 

MEGA DENTAL IMP. 

EXP. E COM. DE 

PROD. 

25.341.162/0001-

14 

Caroline de 

Fatima Theresa 

Ladeira 

038.549.009-70 
Valor unitário: R$ 38.998,98 

Valor total: R$ 116.996,94 

MENDEL INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

20.102.553/0001-

62 

Gisele Forvile de 

Andrade Fontoura 
033.800.869-16 

Valor unitário: R$ 40.750,00 

Valor total: R$ 122.250,00 

OQTIS INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES  

47.806.382/0001-

09 
Joel Nardi Chiele 198.663.800-68 

Valor unitário: R$ 55.000,00 

Valor total: R$ 165.000,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

OQTIS INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA  

47.806.382/0001-

09 
Joel Nardi Chiele 198.663.800-68 

Valor unitário: R$ 55.000,00 

Valor total: R$ 165.000,00 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e 

considerando a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, a proposta foi 

classificada da seguinte forma: 

1º lugar – A empresa Oqtis Indústria de Equipamentos Hospitalares LTDA foi a única a 

apresentar equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital, sendo considerada tecnicamente apta e classificada como a proposta de menor 

custo. 

Desclassificadas: 

• Baumer S.A. – Desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do 

edital e por ultrapassar o valor aprovado no Plano de Trabalho. O equipamento 

ofertado possui profundidade luminosa de 1100 mm, inferior ao mínimo exigido 

de 1150 mm. A vida útil das lâmpadas ofertadas é de aproximadamente 50.000 

horas, abaixo das 60.000 horas exigidas. Não foram incluídos o controle de parede 

e a quantidade mínima de 5 manoplas, tendo sido ofertadas apenas 2. 

• KSS Comércio e Indústria de Equipamentos Médico LTDA – Desclassificada por 

ofertar equipamento com painel de controle na parede que contempla apenas a 

função liga/desliga, não atendendo aos demais comandos exigidos: ajuste de 

intensidade luminosa, modificação da temperatura de cor e controle da luz 

ambiente. 

• Interquality Representações LTDA – Desclassificada por apresentar equipamento 

com painel de controle na parede limitado à função liga/desliga, sem os demais 

comandos obrigatórios previstos no edital. 
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• Mega Dental Imp. Exp. e Com. de Prod – Desclassificada pelo mesmo motivo: 

painel de controle na parede limitado à função liga/desliga, sem as demais 

funcionalidades exigidas. 

• Mendel Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Hospitalares LTDA – 

Desclassificada por ofertar equipamento com diâmetro de campo inferior ao 

mínimo exigido (15,1 cm em vez de 20 a 25 cm). Além disso, não ficou explícita a 

quantidade de manoplas ofertadas nem a inclusão de painel de controle na 

parede com todas as funções exigidas no valor proposto. 

 

 

ITEM 09 - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

QUALITECK 

COMERCIAL 

18.136.904/0001-

04 

GUILHERME 

XAVIER PIVA 
005.383.050-45 

Valor unitário: R$ 1.470,00 

Valor total: R$ 4.410,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, as propostas foram classificadas da 

seguinte forma: 

Desclassificada – A empresa Qualiteck Comercial apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital; entretanto, o valor proposto 

excedeu o teto orçamentário definido no Plano de Trabalho, motivo pelo qual foi 

desclassificada. Considerado Item DESERTO. 

 

ITEM 10 - LARINGOSCÓPIO ADULTO 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

CIRÚRGICA SÃO 

FELIPE 

PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA 

07.626.776/0001-

60 

Maristela Belotto 

Pelozzo 
22.630.709-15 

Valor unitário: R$ 760,00 

Valor total: R$ 7600,00 

QUALITECK 

COMERCIAL 

18.136.904/0001-

04 

Guilherme Xavier 

Piva 
005.383.050-45 

Valor unitário: R$ 1.260,00 

Valor total: R$ 12.600,00 

 

Fornecedor 

Vencedor 
CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

CIRÚRGICA SÃO 

FELIPE 

PRODUTOS 

PARA SAÚDE 

LTDA 

07.626.776/0001-

60 

Maristela Belotto 

Pelozzo 
22.630.709-15 

Valor unitário: R$ 760,00 

Valor total: R$ 7600,00 

Justificativa 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no edital, e considerando 

a adequação às especificações técnicas mínimas exigidas, as propostas foram classificadas da 

seguinte forma: 
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1º lugar – A empresa Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital, sendo classificada 

como a proposta de menor custo e tecnicamente apta. Foi identificado um erro de digitação 

na proposta, devidamente corrigido quanto ao quantitativo apresentado pela empresa. 

Desclassificada – A empresa Qualiteck Comercial foi desclassificada por não atender às 

exigências do descritivo constante no edital. Foi solicitado que o item possuísse tecnologia de 

iluminação por fibra óptica; no entanto, o equipamento ofertado corresponde a um modelo 

convencional. 

 

 

ITEM 11 - SERRA PARA GESSO 

 

Fornecedores CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

 

Fornecedor 
Vencedor 

CNPJ Representante CPF Valor da Proposta 

- - - - - 

Justificativa 
 

Obs.: Não houve nenhuma proposta para o item, portanto considerado DESERTO para este 

processo. 

 

Destacamos, que conforme avaliação técnica acima, os 07 itens listados abaixo, foram 

considerados DESERTO para esse processo, e que será elaborado um novo processo para esses 

itens: 

• ITEM 02 - AUTOCLAVE VERTICAL – Recebeu penas 01 proposta, 
e foi desclassificada. 

• ITEM 03 - BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W) – Não recebeu 
propostas. 

• ITEM 04 - CÂMARA DE CONSERVAÇÃO (FAIXA DE TRABALHO DE 
-20 °C A -30 °C) – Não recebeu propostas. 

• ITEM 05 - CÂMARA DE CONSERVAÇÃO (FAIXA DE TRABALHO DE 
2° C a 6° C) - Recebeu penas 01 proposta, e foi desclassificada. 

• ITEM 06 - ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO - Não recebeu 
propostas. 

• ITEM 09 - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - Recebeu penas 01 
proposta, e foi desclassificada. 

• ITEM 11 - SERRA PARA GESSO - Não recebeu propostas. 

 

Destacamos, ainda que, conforme o item 5.4 do edital: 

"Se a proposta classificada como de menor valor/melhor 
qualidade não for aceita ou o fornecedor não atender às 
exigências contidas no presente edital, a proposta subsequente, 
respeitada a ordem de classificação, passará a ser considerada 
como vencedora e, assim, sucessivamente, até que se obtenha 
uma proposta que atenda aos requisitos necessários." 
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Dessa forma, o não envio ou o não atendimento integral de todas as documentações exigidas 

poderá levar à desclassificação do fornecedor, na ausência de fornecedores aptos a serem 

considerados vencedores, o respectivo item será declarado DESERTO, tornando-se necessária a 

abertura de um novo processo, conforme estabelecido no edital. 

 

ESTA COMISSÃO DECLARA FINALIZADO O PROCESSO COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS nº 

05.980110/2025 e assinam esta ATA como confirmação e legalidade do processo. 

 
Valença-RJ, 23 de Janeiro de 2026. 

 

COMISSÃO DE COMPRAS - COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS – DIVULVAGAÇÃO ELETRÔNICA 

 

 

Jorge Rodrigues Pinto Junior 
Coordenador da Área de Suprimentos e Presidente da Comissão 

CPF nº 128.410.827-92 
 
 
 
 

Isabel Oliveira Rosa 
Supervisora da Área de Suprimentos e responsável pela análise documental 

CPF nº 166.637.527-66 
 
 
 
 

Diogo Medeiros 
Diretor Geral do Hospital e responsável pela validação da conformidade dos equipamentos 

CPF nº 092.498.047-84. 

 

Apoio Técnico: 

 

 

Lucas Muniz dos Reis 
Engenheiro Clínico e responsável pela análise técnica dos equipamentos médico-hospitalares 

CPF nº 164.629.307-05; 
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